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DECRETOS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  

 
 
Nº 874/2025 - considerando o que consta no Protocolo SEIFSA nº 25284/2025, com fundamento no art.45, da Lei 
Complementar nº 01/94 e Cláusula 11 do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado sob o Nº 20230045, 
RESOLVE, rescindir por iniciativa do(a) contratado(a), o contrato de LAMONE DOS SANTOS, matrícula: 60.006.631-
9, contratada em 03/07/2023 para exercer a função de CUIDADOR, através do Processo Seletivo - Edital 001/2022, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Nº 875/2025 - considerando o que consta no Protocolo SEIFSA nº 25145/2025, com fundamento no art.45,                            
da Lei Complementar nº 01/94, RESOLVE rescindir, por iniciativa do(a) contratado(a), o contrato de                                 
MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS SILVA JUNIOR, matrícula: 60.005.142-9, contratado em 11/04/2022 para exercer a 
função de PROFESSOR, através do Processo Seletivo - Edital 01/2021, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Nº 876/2025 - considerando o que consta no Protocolo SEIFSA nº 25280/2025, com fundamento no art. 45,                              
da Lei Complementar nº 01/94, RESOLVE rescindir por iniciativa do(a) contratado(a), o contrato de                                   
MARCIA MARLY SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula: 60.004.980-4, contratada em 11/01/2022 para exercer a função de 
EDUCADOR SOCIAL, através do Processo Seletivo - Edital 001/2019, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de maio de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 

ADITIVO Nº 71-2025-11AC. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. LOCADOR: LUIZ 
ALBERTO DA COSTA FERREIRA. Aditar o Contrato nº 64-2021-11C, firmado em 08/03/2021. O prazo de execução do 
contrato no valor mensal de R$ 4.223,85, e anual de R$ 50.686,20, será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar 
do seu termo final. Desta forma, o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será de R$ 248.058,60. 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2025. José Ronaldo de Carvalho. Prefeito Municipal. 

 

ERRATA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130-2025-10I - Avisamos que na publicação do dia 01/05/2025, ONDE 
SE LÊ: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109-2025-10I - Processo Administrativo Nº 326-2025. LEIA-SE: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130-2025-10I - Processo Administrativo Nº 326-2025. Feira de Santana, 
08/05/2025. José Ronaldo de Carvalho – Prefeito Municipal. As demais informações permanecem inalteradas. 

ERRATA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130-2025-10I - Avisamos que na publicação do dia 01/05/2025, ONDE 
SE LÊ: EXTRATO DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109-2025-10I – CONTRATO N° 123-2025-10C - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 326-2025. LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
130-2025-10I – CONTRATO N° 144-2025-10C - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 326-2025. Feira de Santana, 
08/05/2025. José Ronaldo de Carvalho – Prefeito Municipal. As demais informações permanecem inalteradas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL 
 
 

PORTARIA Nº 01, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 
 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 
delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº 81/2025 e 
tendo em vista o que consta do Processo Nº 23199/25- DIV. LIC. – ASV. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder a AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL, válida pelo prazo de até 03 (três) anos, a 
EMPRESA BAHIANA DE MINERAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ N° 96.698.642/0001-85, com sede na Fazenda São 
Miguel, s/n – Zona Rural - Governador João Durval – Feira de Santana – Bahia, nas Coordenadas Geográficas 
12°17'13.07"S e 39° 2'21.52"O, para desenvolver a atividade de Comércio atacadista de produtos da extração 
mineral, exceto combustíveis. A atividade econômica desenvolvida pela empresa, de acordo, a Resolução CEPRAM n° 
4.579/2018 está tipologicamente caracterizada por: Divisão B – Mineração, Grupo B3: Minerais Utilizados na 
Construção Civil, Ornamentos e Outros e Sub Grupo B3.4 – Basalto, Calcários, Gnaisses, Granitos, Granulitos, 
Metarenitos, Quartzitos, Sienitos, Dentre Outras Utilizadas Para a Produção de Agregados e Beneficiamento 
Associado (Britamento), desenvolvida pela empresa, foi enquadrado como Médio Porte e Médio potencial 
poluidor, de acordo estimativa da quantidade de material a ser explorado 499.0000 (toneladas/ano). 
 

Considerando análise realizada, a concessão da Autorização de Supressão Vegetal fica mediante o 
cumprimento da legislação em vigor e das seguintes condicionantes: 

 
I. Executar o Plano de ASV estritamente na área autorizada de 4,71 hectares; 
II. Não caçar e não utilizar fogo; 
III. Verificar, antes do início das obras, a existência de ninhos ativos e árvores ocas e mortas que abrigarem 

animais, só efetuando a supressão da vegetação após a eclosão dos ovos e abandono dos mesmos; verificar 
especialmente as casas de cupins alojadas em árvores, pois são potenciais abrigos de ninhos de periquitos; 

IV. Executar, Plano de Afugentamento e Salvamento de Fauna, incluindo seu manejo e transporte, quando 
necessário, previamente à supressão da vegetação, orientando o deslocamento da fauna para as áreas protegidas 
antes e durante a supressão, garantindo o encaminhamento adequado dos indivíduos afetados e enviar a este órgão 
relatórios de execução do referido plano de acordo com o cronograma de execução da supressão, durante o período 
de vigência desta autorização, acompanhado de ART de profissional habilitado e vigente; 

V. Gerenciar a movimentação de máquinas, veículos e pessoas nas operações de supressão de vegetação 
no sentido de minimizar os impactos causados a fauna; 

VI. Todo o produto e subproduto da atividade de supressão da vegetação realizada na forma permitida por 
esta Autorização devem ser dados aproveitamento socioambiental, de acordo, Art. 115 da Lei Estadual Nº 10.431 de 
20 de dezembro de 2006; 

VII. Realizar a Compensação ambiental, através da reposição florestal, ou a doação de 200 mudas de 
espécies vegetais para o Departamento de Áreas Verde da SESP, priorizando a utilização de espécies nativas do 
mesmo bioma onde ocorreu a supressão, conforme o artigo 26, parágrafo 3º da Lei 12.651; 

VIII. Manter a disposição da fiscalização ambiental relatório semestral sobre o andamento das atividades e 
outras ações referentes ao projeto, acompanhado de ART de profissional habilitado; 

IX. Manter em cada frente de desmate no mínimo um biólogo com ART válida; 
X. Apresentar relatório técnico final da supressão, acompanhado de ART de profissional habilitado, 

juntamente com o cumprimento das condicionantes propostas no prazo máximo de até 90 (noventa) dias após a 
conclusão das atividades de supressão de vegetação; 

XI. Limitar a área de Supressão às coordenadas contidas no processo e Parecer Técnico; 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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XII. Todos os projetos, planos, programas e relatórios devem ser elaborados por profissionais devidamente 
habilitados e constar da ART atualizada correspondente ou documento equivalente do respectivo Conselho de Classe 
do profissional responsável; 

XIII. Apresentar um programa de monitoramento anual, propondo e justificando medidas de mitigação, 
reparação e/ou compensação dos impactos negativos que vierem a ser detectados no relatório técnico final da 
supressão, acompanhados de ART de profissional habilitado, no prazo de 90 dias; 

XIV. Comprovar, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias após a conclusão das atividades de supressão de 
vegetação, conforme estabelecido no cronograma de execução a ser apresentado a SEMMAM, a realização da 
reposição florestal mediante algum dos meios determinados pelo Art. 45 do Decreto Estadual Nº 15.180/2014, 
com suas alterações, conforme exigido pelo Art. 33 da Lei Federal nº 12.651/2012; 

XV. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle 
e adequação, suspender ou cancelar a presente Licença Ambiental, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

• Superveniência de normas e técnicas legais sobre o assunto. 
 
Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de Meio 

Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Feira de Santana-BA, 29 de abril de 2025. 
 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA 

 
PORTARIA Nº 70, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 
A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018 (Código de Meio Ambiente), de acordo com o 
Parecer Técnico Nº 80/2025 e tendo em vista o que consta do Processo Nº 60901/2021 DIV. LIC. – LU. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA, válida pelo prazo de até 03 (três) anos, à empresa 

METAF INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, inscrito no CNPJ sob o N° 13.193.545/0001-03, situado na AV 
LUIS EDUARDO MAGALHAES, S/N, KM 523, BAIRRO LIMOEIRO, para exercer a atividade Fabricação de estruturas 
metálicas com capacidade instalada de 300t/ano (Grupo C12: Fabricação de Produtos Metálicos, pequeno porte e 
médio potencial poluidor). 

Considerando análise realizada, a concessão da Licença Unificada fica mediante o cumprimento da 
legislação em vigor e das seguintes condicionantes: 

I. Requerer previamente, à SEMMAM, pedido de renovação desta licença. Prazo: 120 (cento e vinte) dias 
antes do vencimento desta Licença Ambiental Unificada. 

II.  Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas alterações; 
Prazo: a qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada. 

III. Apresentar junto ao Departamento de Fiscalização, a metragem de todos os meios de publicidade, própria 
ou em espaço de terceiros (placa, outdoor, painel, testada frontal/lateral) visando cumprir o Decreto Municipal nº 
8.300/2011 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade; Prazo: 60 (sessenta) 
dias. 

IV.  Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e equipamentos 
estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelos empreendimentos terceirizados. Lembrando ainda da Lei Municipal Nº 3722 em que: Fica expressamente 
vedado o funcionamento dos equipamentos de som automotivo, popularmente conhecidos como paredões de som, 
e equipamentos sonoros assemelhados. Prazo: durante a vigência desta Licença Unificada. 

V.  Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho. Prazo: Contínuo. 

VI. Executar o que determina o artigo 134 da Lei Municipal 120/2018, no que diz sobre contemplar no 
mínimo, uma árvore para cada 150m² de área ocupada, totalizando 135 árvores. Apresentar o relatório 
qualiquantitativo e fotográfico da arborização. Prazo: 60 dias.  

VII. Promover, periodicamente, Programas de Educação Ambiental – PEA, conforme especificações 
estabelecidas na Lei nº 12.056/2011, juntamente com a Resolução CEPRAM n° 4.610/2018 e suas alterações, 
Resolução CEPRAM 4.671/2019, com detalhamento das atividades, cronograma de execução, indicadores de 
resultados e com ações voltadas para os funcionários, a partir de práticas sociocomportamentais, sanitárias e 
ambientais, mantendo a documentação comprobatória para fins de fiscalização, e apresentar ao órgão ambiental. 
Prazo: Anualmente.  

VIII. Apresentar um “Relatório de Avaliação Efetiva do PGRS”, com uma nova “Avaliação do cumprimento do 
PGRS”, referente aos objetivos efetivos como: segregar, acondicionar e destinar todos os resíduos sólidos de forma 
ambientalmente correta, seguindo as diretrizes legais e normas técnicas impostas pelos órgãos competentes e em 
conformidade com a legislação ambiental vigente, além da promoção de coleta seletiva, através de relatório 
fotográfico. Apresentar Ficha de controle e disposição de resíduos (registrando destinação correta). Prazo: 
Anualmente. 

IX. Apresentar Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) e comprovantes de destinação de resíduos de 
serviço de saúde armazenados no empreendimento. Prazo: Anualmente. 

X. Organizar Central de Acondicionamento dos resíduos do processo produtivo dentro do empreendimento. 
Apresentar registro fotográfico. Prazo: 60 dias. 

XI. Destinar corretamente resíduos amontoados na área da empresa. Prazo: contínuo. Apresentar 
comprovante de destinação. Prazo: Anualmente. 
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XII. Apresentar em forma de planilha o controle das visitas realizadas, referente ao controle de praga, 
juntamente ao certificado responsável pela prestação do serviço, sendo autorizada pela Resolução RDC 52/2009, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Prazo: Semestralmente. 

XIII. Apresentar informações relativas ao tanque de armazenamento de diesel, constando volume de 
armazenamento deste combustível. Apresentar registro na ANP relativo ao tanque. Prazo: 90 dias. 

XIV. Manter AVCB (Atestado de Avaliação do Corpo de Bombeiros atualizado). Prazo: contínuo. Apresentar 
AVCB. Prazo: Quando na renovação. 

XV. Apresentar Outorga de direito de uso ou dispensa de outorga vigente. Prazo: Até quando na renovação. 
XVI. Apresentar três Laudos Técnico Conclusivo do Nível de Pressão Sonora (SPL) nos pátios produtivos da 

empresa, para cada ano de vigência, com ART do técnico responsável. Prazo: Até quando na renovação. 
XVII. Tomar medidas, em caráter de urgência, no sentido de solucionar quaisquer problemas de poluição do 

solo causada pela atividade, sobretudo relacionado à fossa. Prazo: Continuo. 
XVIII. Manter cópia da Portaria relativa à Licença Unificada no endereço da empresa para acompanhamento de 

cumprimento das condicionantes. Prazo: Continuo. 
XIX. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 

condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Unificada. 
 

Art. 2º. Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 
Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo 
alcance seus efeitos legais; 

 
Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, seja mantida disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 
Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 

decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Unificada - LU; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 

 
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Feira de Santana, 28 de abril de 2025. 
 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AA. 

 
PORTARIA Nº 02, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

 
A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº. 79/2025 
e tendo em vista o que consta do Processo Nº. 20898/2025- DIV. LIC – AA. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AA válida pelo prazo de até 01 (um) ano, a empresa 
BOULEVARD PAPAGAIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.229.257/0001-50, Inscrição Municipal nº 
89.489-3, para desenvolver a atividade de lançamento de efluente de águas pluviais em área de APP proveniente de 
um controle de fonte, referente ao complexo de condomínios da empresa, localizado na Estrada Santa Quitéria, 
S/Nº, Mantiba, Feira de Santana, BA, sob as coordenadas geográficas de intervenção SIRGAS 2.000 12° 11'39.45"S e 
38°55'29.91"O. Mediante o cumprimento da legislação em vigor e dos seguintes condicionantes. 

I. Requerer, junto à SEMMAM, no caso de qualquer tipo de intervenção em APP, Autorização Ambiental, 
conforme Lei Complementar 120/2018; Prazo: contínuo.  

II. Treinar, distribuir e fiscalizar o uso de dos equipamentos de proteção individual - EPI's, aos funcionários 
envolvidos na área operacional da industrial, conforme Norma. NR-06 do Ministério do Trabalho. Prazo: Continuo. 

III. Respeitar área de entornos de Área de Preservação Permanente (APP) próxima à obra, evitando carrear 
sedimentos e protegendo a mata ciliar próxima. Prazo: contínuo. Realizar plantação de mata ciliar no entorno da 
APP para proteger cursos d’água da erosão, apresentando registro fotográfico. Prazo: contínuo. 

IV.  Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Autorização 
Ambiental. 
 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais. 

 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA. 

 

Art. 4° De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 
decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Unificada - LU; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de Meio 
Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana-BA, 23 de abril de 2025. 
 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 

 
MARCELO GRASSI CORRÊA  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA 

 
PORTARIA Nº 68, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 
A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018 (Código de Meio Ambiente), de acordo com o 
Parecer Técnico nº 78/2025 e tendo em vista o que consta do Processo Nº 24807/2021 DIV. LIC. - LU.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder Licença Ambiental Unificada, com validade de até 03 (três) anos, a empresa NOVA VISTA 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ N° 17.966.537/0001-03, inscrição municipal sob nº 54.686-0, nome do 
empreendimento CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BRISAS II, localizado no Bairro Chaparral, S/N, Fazenda Recanto dos 
Avestruzes, Feira de Santana, CEP 44081-000, nas Coordenadas Geográficas 12° 17' 04.10" S e 38° 52' 11.63" O, para 
dar continuidade atividade de construção do Condomínio Residencial Brisas II, empreendimento imobiliário com 
terreno contendo área total de 22.119,91, distribuído em 515 unidades residenciais. 

A atividade econômica desenvolvida pela empresa, de acordo, a Resolução CEPRAM n° 4.579/2018 está 
tipologicamente caracterizada por: Divisão G (Empreendimentos Urbanísticos, Turísticos e de Lazer) – Grupo G2: 
Empreendimentos Urbanísticos e subgrupo G2.2 Parcelamento de Solo (Loteamento), classe de porte pequeno e 
médio potencial poluidor. 

A concessão da Licença Ambiental Unificada fica mediante o cumprimento da legislação em vigor e das 
seguintes condicionantes: 

I. Requerer o pedido de renovação da Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei Complementar 
Municipal nº 120/2018. Prazo: 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento.  

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120/2018, a qualquer tempo antes do prazo de 
vencimento desta licença ambiental. 

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 30 (trinta) dias. 

IV. Operar e gerenciar o empreendimento priorizando sempre a aplicação dos conceitos de tecnologias 
mais limpas, sempre minimizando ao máximo a geração de resíduos de qualquer natureza e classe; apresentar 
relatório de medidas adotadas. Prazo: Contínuo. 

V. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho; Prazo: Contínuo. Apresentar relatório fotográfico com a 
execução da atividade, após conclusão da obra. 

VI.   Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e 
equipamentos estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar 120/2018 Municipal Vigente, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelo empreendimento. Prazo: Contínuo. 

VII.   Apresentar estimativa de quantidade de resíduos baseada em dados do SNIS, explicitando possíveis 
meios de coleta seletiva e acondicionamento de resíduos no empreendimento. Prazo: Até o fim da obra. 

VIII. Implantar na entrada principal de acesso ao loteamento uma placa visível que indique o nome do 
responsável pela obra, sua área total, e o número da Portaria da Licença Unificada - LU. Prazo: 30 dias. 

IX. Implantar a CASA DE LIXO, dentro do Padrão de dimensionamento estabelecido pela Secretaria de 
Serviços Públicos – SESP, conforme estabelecido na Lei 327/2017 de 29/06/2017. Prazo: Até o final da obra. 
Apresentar relatório fotográfico da implantação. 

X. Apresentar a estimativa da quantidade de matéria prima de origem mineral a ser utilizado na 
implantação do loteamento: areia, brita, gravilhão e pó de pedra. Prazo: Até o final da obra. 

XI. Apresentar documento de Origem dos Materiais da obra, tais como: Madeira, Brita, Areia. Com 
comprovação através de Nota Fiscal de fornecedores Licenciados, juntamente com suas devidas licenças ambientais 
emitidas pelos órgãos competentes. Prazo: Semestralmente.  

XII. Apresentar um cadastro das empresas receptoras dos resíduos sólidos a serem gerados na construção 
civil para operação do empreendimento, em local adequado, devidamente acondicionados, em cumprimento à NBR 
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10004 e CONAMA Nº. 307/2002 e suas atualizações, encaminhando-os para destinação final em locais legalmente 
autorizados pelo poder público. Até a finalização das obras. 

XIII. Implementar as ações estabelecidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC incluindo a destinação final dos resíduos Classe D, conforme legislação atual. Prazo: durante a construção do 
empreendimento. 

XIV. Executar a proposta apresentada no projeto paisagístico cumprindo o que determina os artigos 134 e 
137 da Lei Municipal 120/2018, no que diz sobre contemplar no mínimo, uma árvore para cada 150m² de área 
ocupada com edificações, mais uma árvore para cada 3 vagas de estacionamento, bem como a compensação entre a 
exigência legal e projeto paisagístico apresentado, totalizando 530 árvores. Prazo: Final do empreendimento. 
Apresentar o relatório qualiquantitativo e fotográfico, junto com o Habite-se das áreas edificáveis. 

XV. Preservar as árvores nativas de porte arbóreo e frutíferas no local conforme projeto paisagístico. 
Requerer a SEMMAM, autorização para remoção de árvores, indicando a quantidade, espécie com nome vulgar e 
científico. Espécies ameaçadas de extinção ou que sejam de corte proibido por determinação de Instrução 
Normativa IBAMA, devem ser transplantadas ou incluídas no paisagístico. Prazo: Contínuo. 

XVI. Orientar os futuros proprietários acerca do acondicionamento e disposição adequada dos resíduos 
sólidos nos locais de coleta, legalmente autorizados pelo Serviço de Limpeza Pública da Prefeitura Municipal. Prazo: 
contínuo. 

XVII. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Ambiental. 

 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais; 

 
Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 
Art. 4°. Caso ocorra supressão de vegetação nativa sem Autorização Prévia da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente essa Portaria automaticamente perderá seu efeito. 
 
Art. 5º. De acordo com o artigo 230 da Lei Complementar 120/2020, a SEMMAM, mediante decisão 

motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a 
presente Licença, quando ocorrer: 
 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 6°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana – BA, 23 de abril de 2025. 
 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA 

 
PORTARIA Nº 47, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 

 
A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018 (Código de Meio Ambiente), de acordo com o 
Parecer Técnico nº 53/2025 e tendo em vista o que consta do Processo Nº 10006/2025 DIV. LIC. - LU.  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder Licença Ambiental Unificada, com validade de até 03 (três) anos, a CITY LESTE SPE LTDA, 
inscrito no CNPJ N° 53.589.694/0001-00, inscrição municipal sob nº 91.943-8, inscrição de localização 10.550-3, com 
sede na Avenida Maria Quitéria, 524, sala 04, Brasília, CEP 44.088-000, Feira de Santana-BA, empreendimento com 
nome de Condomínio Reserva Fibonacci, localizado no Bairro Sim, S/N, Avenida Drº. Fernando Pinto de Queiroz, 
Feira de Santana, CEP 44100-000, nas Coordenadas Geográficas 12° 15' 08.91" S e 38° 54' 53.37" O, para 
desenvolver a atividade de construção de Loteamento, empreendimento imobiliário contendo 179 unidades tipo 
Lote, terreno com área total de 89.101,77 m² – 8,9 hectares e área construída total de 1.145,08. 

A atividade econômica desenvolvida pela empresa, de acordo, a Resolução CEPRAM n° 4.579/2018 está 
topologicamente caracterizada por: Divisão G (Empreendimentos Urbanísticos, Turísticos e de Lazer) – Grupo G2: 
Empreendimentos Urbanísticos e subgrupo G2.2 Parcelamento do Solo - Loteamento, classe de porte pequeno e 
médio potencial poluidor. 

A concessão da Licença Ambiental Unificada fica mediante o cumprimento da legislação em vigor e das 
seguintes condicionantes: 
 

I. Requerer o pedido de renovação da Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei Complementar 
Municipal nº 120/2018. Prazo: 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento.  

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120/2018, a qualquer tempo antes do prazo de 
vencimento desta licença ambiental. 

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 30 (trinta) dias. 

IV. Operar e gerenciar o empreendimento priorizando sempre a aplicação dos conceitos de tecnologias 
mais limpas, sempre minimizando ao máximo a geração de resíduos de qualquer natureza e classe; apresentar 
relatório de medidas adotadas. Prazo: Contínuo. 

V. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho; Prazo: Contínuo. Apresentar relatório fotográfico com a 
execução da atividade, após conclusão da obra. 

VI. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e 
equipamentos estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar 120/2018 Municipal Vigente, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelo empreendimento. Prazo: Contínuo. 

VII. Apresentar estudo de concepção do Sistema de Tratamento de Efluentes adotado no empreendimento, 
em concordância com a Carta de Viabilidade da EMBASA e com a eficiência necessária de remoção de carga 
orgânica. Prazo: 180 Dias. 

VIII. Enviar mapa com ponto da destinação das águas pluviais no córrego próximo e localização da ETE 
com ponto de destinação do efluente, lembrando de deixar claro delimitação geográfica do local de lançamento 
dessas águas. Apresentar Croqui com delimitação correta georreferenciada da área do loteamento a ser construído. 
Prazo: 90 dias. 

IX. Apresentar estimativa de quantidade de resíduos baseada em dados do SNIS, explicitando possíveis 
meios de coleta seletiva e acondicionamento de resíduos no empreendimento. Prazo: Até o fim da obra. 

X. Apresentar Outorga de lançamento de efluentes, emitidos pelo INEMA. Prazo: Até a próxima dispensa 
de licença. 

XI. Implantar na entrada principal de acesso ao loteamento uma placa visível que indique o nome do 
responsável pela obra, sua área total, e o número da Portaria da Licença Unificada - LU. Prazo: 30 dias. 
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XII. Implantar a CASA DE LIXO, dentro do Padrão de dimensionamento estabelecido pela Secretaria de 
Serviços Públicos – SESP, conforme estabelecido na Lei 327/2017 de 29/06/2017. Prazo: Até o final da obra. 
Apresentar relatório fotográfico da implantação. 

XIII. Apresentar a estimativa da quantidade de matéria prima de origem mineral a ser utilizado na 
implantação do loteamento: areia, brita, gravilhão e pó de pedra. Prazo: Até o final da obra. 

XIV. Apresentar documento de Origem dos Materiais da obra, tais como: Madeira, Brita, Areia. Com 
comprovação através de Nota Fiscal de fornecedores Licenciados, juntamente com suas devidas licenças ambientais 
emitidas pelos órgãos competentes. Prazo: Semestralmente.  

XV. Apresentar um cadastro das empresas receptoras dos resíduos sólidos a serem gerados na construção 
civil para operação do empreendimento, em local adequado, devidamente acondicionados, em cumprimento à NBR 
10004 e CONAMA Nº. 307/2002 e suas atualizações, encaminhando-os para destinação final em locais legalmente 
autorizados pelo poder público. Até a finalização das obras. 

XVI. Implementar as ações estabelecidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC incluindo a destinação final dos resíduos Classe D, conforme legislação atual. Prazo: durante a construção do 
empreendimento. 

XVII. Executar a proposta apresentada no projeto paisagístico cumprindo o que determina os artigos 134 e 
137 da Lei Municipal 120/2018, no que diz sobre contemplar no mínimo, uma árvore para cada 150m² de área 
ocupada com edificações, mais uma árvore para cada 3 vagas de estacionamento, bem como a compensação entre a 
exigência legal e projeto paisagístico apresentado, totalizando 261 árvores. Prazo: Final do empreendimento. 
Apresentar o relatório qualiquantitativo e fotográfico, junto com o Habite-se das áreas edificáveis. 

XVIII. Preservar as árvores nativas de porte arbóreo e frutíferas no local conforme projeto paisagístico. 
Requerer a SEMMAM, autorização para remoção de árvores, indicando a quantidade, espécie com nome vulgar e 
científico. Espécies ameaçadas de extinção ou que sejam de corte proibido por determinação de Instrução 
Normativa IBAMA, devem ser transplantadas ou incluídas no paisagístico. Prazo: Contínuo. 

XIX. Orientar os futuros proprietários acerca do acondicionamento e disposição adequada dos resíduos 
sólidos nos locais de coleta, legalmente autorizados pelo Serviço de Limpeza Pública da Prefeitura Municipal. Prazo: 
contínuo. 

XX. Cumprir as metas estabelecidas no Projeto paisagismo e de arborização, quantitativo de arvores 
totalizando 46 árvores. Prazo: contínuo. 

XXI. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Ambiental. 
 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais; 

 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 

Art. 4°. Caso ocorra supressão de vegetação nativa sem Autorização Prévia da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente essa Portaria automaticamente perderá seu efeito. 

 

Art. 5º. De acordo com o artigo 230 da Lei Complementar 120/2020, a SEMMAM, mediante decisão 
motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a 
presente Licença, quando ocorrer: 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 6°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana – BA, 19 de março de 2025. 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
MARCELO GRASSI CORRÊA  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL 

 
 

PORTARIA Nº 08, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 
delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018 (Código de Meio Ambiente), de acordo com o 
Parecer Técnico nº 73/2025 e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1.165/2022 DIV. LIC. - DDLA.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder Dispensa de Licença Ambiental, com validade de até 03 (três) anos, a Residencial 

Alameda Privillege, inscrito no CNPJ N° 42.796.001/0001-34, com sede na Estrada Velha de Jaíba, S/N, Bairro: Lagoa 
Salgada, Feira de Santana, nas Coordenadas Geográficas 12°16'24.63" S e 38°53'55.82"O para desenvolver a 
atividade de Parcelamentos do Solo (Loteamentos, Desmembramentos), com área de 0,43 hectares. 

A concessão da Dispensa de Licença Ambiental fica mediante o cumprimento da legislação em vigor e das 
seguintes condicionantes: 

 
I. Requerer o pedido de renovação da Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 

dias da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei Complementar 
Municipal nº 120/2018. Prazo: 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento. 

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer 
no Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120/2018, a qualquer tempo antes do prazo de 
vencimento desta licença ambiental. 

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 30 (trinta) dias. 

IV. Preservar as árvores nativas de porte arbóreo e frutíferas no local conforme projeto paisagístico. 
Requerer a SEMMAM, autorização para remoção de árvores, indicando a quantidade, espécie com nome vulgar e 
científico. Espécies ameaçadas de extinção ou que sejam de corte proibido por determinação de Instrução 
Normativa IBAMA, devem ser transplantadas ou incluídas no paisagístico. Prazo: Contínuo. 

V. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos 
funcionários, conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho; Prazo: Contínuo. Apresentar relatório fotográfico 
com a execução da atividade, após conclusão da obra. 

VI. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e 
equipamentos estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar 120/2018 Municipal Vigente, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelo empreendimento. Prazo: Contínuo. 

VII. Apresentar um cadastro das empresas receptoras dos resíduos sólidos a serem gerados na construção 
civil para operação do empreendimento, em local adequado, devidamente acondicionados, em cumprimento à NBR 
10004 e CONAMA Nº. 307/2002 e suas atualizações, encaminhando-os para destinação final em locais legalmente 
autorizados pelo poder público. Até a finalização das obras. 

VIII. Executar Projeto de Arborização cumprindo o que determina os artigos 134 e 137 da Lei Municipal 
120/2018, no que diz sobre contemplar no mínimo, uma árvore para cada 150m² de área ocupada com edificações, 
mais uma árvore para cada 3 vagas de estacionamento, bem como a compensação entre a exigência legal e projeto 
paisagístico/de arborização apresentado, com total de 20 árvores. Prazo: Final do empreendimento. Apresentar o 
relatório qualiquantitativo e fotográfico, junto com o Habite-se das áreas edificáveis. 

IX. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Ambiental. 

 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais; 
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Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 
Art. 4°. Caso ocorra supressão de vegetação nativa sem Autorização Prévia da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente essa Portaria automaticamente perderá seu efeito. 
 
Art. 5º. De acordo com o artigo 230 da Lei Complementar 120/2020, a SEMMAM, mediante decisão 

motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a 
presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 
Art. 6°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Feira de Santana – BA, 09 de abril de 2025. 

 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PORTARIA Nº 18/2025 
 
 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DO DECRETO Nº 
11.246/2022E DECRETO Nº 12.830/2023. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, em especial o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, bem como o Decreto 
Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, que regulamenta a gestão e a fiscalização de contratos no âmbito da 
Administração Pública federal, e o Decreto Municipal nº 12.830/2023 que regulamenta a fiscalização de contratos 
no âmbito do município, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumprimento das cláusulas contratuais, as especificações 
técnicas e a conformidade dos serviços e bens fornecidos à Administração Pública, conforme determina o art. 117 da 
Lei nº 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designação formal de fiscais e gestores de contratos administrativos, 

conforme previsto nos arts. 7º, 8º, 42 e 169 da referida lei; 
 
CONSIDERANDO que a fiscalização contratual deve ser realizada por profissionais capacitados e dotados de 

conhecimento técnico específico sobre o objeto contratado, conforme diretrizes da nova Lei de Licitações e os 
princípios da eficiência e economicidade previstos no art. 37 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Atualizar a composição da Comissão de Fiscalização de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde 
de Feira de Santana, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos 
celebrados no âmbito desta secretaria, observando as disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 
11.246/2022 e Decreto nº 12.830/2023 e demais normativas aplicáveis: 
 

I - Fabiana Cezar Matos Cruz, matrícula 01.072.023-2; 
II - Joana Angélica Queiroz Moreira, matrícula 01.070.674-3;  
III - Charline de Almeida Macedo Portugal, matrícula 05.000.083-0;  
IV – Karine Nascimento Ribeiro, matrícula 60.0008.489-2; 
V – Martilene Calmon Siqueira Ferreira Lima, matrícula 60.008.480-4;  
VI – Ana Luisa Almeida Couto Gomes, matrícula 60.008.773-9; 
VII – Mercedes Fernanda Gazineu de Cerqueira Borges, matrícula 60.008.774-1. 

 
Parágrafo único - A atuação da Comissão de Fiscalização deverá seguir os preceitos da Lei nº 14.133/2021, 

do Decreto nº 11.246/2022 e Decreto nº 12.830/2023, bem como as diretrizes estabelecidas em regulamentos 
municipais e nos respectivos instrumentos contratuais. 

 
Art. 2º - Compete à Comissão de Fiscalização de Contratos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e 

do art. 19 do Decreto nº 11.246/2022: 
 
I – Acompanhar a execução do contrato, verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada; 
II – Emitir relatórios periódicos de fiscalização, atestando a conformidade dos serviços prestados e/ou dos 

bens fornecidos, conforme previsto no contrato; 
III – Notificar a contratada sobre eventuais irregularidades e exigir sua correção dentro dos prazos 

estabelecidos; 
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IV – Propor a aplicação de penalidades, quando constatado o descumprimento das obrigações contratuais, 
nos termos dos arts. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021; 

V – Comunicar formalmente à autoridade competente quaisquer situações que possam comprometer a 
execução do contrato ou configurar prejuízo ao erário público; 

VI – Zelar pelo cumprimento dos princípios da administração pública, em especial os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

VII – Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, garantindo a rastreabilidade das 
informações e a transparência dos atos administrativos; 

VIII – Encaminhar relatórios de fiscalização à unidade gestora do contrato e aos órgãos de controle interno 
e externo, sempre que necessário. 
 

Art. 3º - A Comissão de Fiscalização poderá requisitar apoio técnico de outras unidades administrativas ou 
profissionais especializados para garantir a adequada verificação do cumprimento do contrato, sempre que 
necessário. 

 
Art. 4º - Os integrantes da Comissão de Fiscalização exercerão suas atividades sem prejuízo das atribuições 

normais de seus cargos e funções, devendo observar as diretrizes e prazos estabelecidos nos contratos sob sua 
responsabilidade. 

 
Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, observadas as disposições 

legais aplicáveis. 
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Feira de Santana/BA, 07 de maio de 2025. 

 
 
 

RODRIGO SANTOS MATOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 

A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal Nº. 
14.133/2021, e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os processos 
licitatórios, apresenta EXTRATO DE ADITIVOS CELEBRADOS NO MÊS DE MAIO DE 2025, junto à Fundação Hospitalar 
de Feira de Santana. 

ADITIVO 
 

ADITIVO 
NÚMERO 

 
OBJETO DO CONTRATO 

 
CONTRATADA 

 
ORIGEM & DOTAÇÃO 

OBJETO DO 
ADITIVO 

DATA DE 
ASSINATURA 

 
 
 

041-2025-1123 

 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM 

GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÕES 
DE 20 LITROS, GARRAFÕES ENTREGUES 

EM REGIME DE COMODATO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 
ATENDER DEMANDA DAS UNIDADES 

PERTENCENTES À FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA - BA, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO I EM CONSONÂNCIA COM O 

ANEXO II DO EDITAL. 
 

 
 

G E L LOCAÇÃO DE 
TRANSPORTE 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E 

SERVIÇO DE 
TRANSPORTE EIRELI. 

 

 
Licitação  Nº 001-2024 

Pregão Eletrônico Nº 001-2024 
Elemento Despesa: 

33.90.30.9900 
Projeto Atividade : 2075 

Fonte: 15001002 e 17990050 
PARECER Nº. 069/FHFS/2025 

 
Prorrogação de 

Prazo  ao  Contrato              
sob  Nº 077-2024-
1123, por mais 12 

(doze) meses. 

 
 
 
 
 

08/05/2025 

 
Feira de Santana, 08 de maio de 2025. 

 
GILBERTE LUCAS  

DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 

 
 

A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal Nº. 
14.133/2021, e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os processos 
licitatórios, apresenta EXTRATO DE CONTRATOS CELEBRADOS NO MÊS DE MAIO DE 2025, junto a Fundação 
Hospitalar de Feira de Santana. 

CONTRATO 
NÚMERO 

OBJETO CONTRATADA 
ORIGEM, DOTAÇÃO 

E VALOR CONTRATUAL 
DATA DE CELEBRAÇÃO 

E PRAZO CONTRATUAL 

 
 
 
 

062-2025-1123 

 
AQUISIÇÃO DE MÉTODOS 

CONTRACEPTIVOS DE AÇÃO PROLONGADA, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE 
SANTANA - FHFS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I EM CONSONÂNCIA 

COM O ANEXO II DO EDITAL. 

 
 
 
 

ONCO PROD 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES E 

ONCOLÓGICOS LTDA 

 
Processo Licitatório Nº. 007-

2025-1123 
Pregão Eletrônico Nº. 006-2025 
Processo ADM:  Nº. 137-2025 

Elemento Despesa: 
3.3.90.30.0900 

Projeto de Atividade: 2075 
Fonte: 15001002 

VALOR TOTAL R$ 300.042,00 

 
Data: 08/05/2025 

Prazo 12 (doze) meses  
em    Contrato. 

Admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos 
dos Arts. 107 e 113 da 

Lei Federal 
14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 
 

063-2025-1123 

PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇO 
PARA VIABILIZAR A INFRAESTRUTURA PARA 

INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR, HOSPITAL INÁCIA 
PINTO DOS SANTOS, CENTRO MUNICIPAL DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM (II E II), CENTRO 

MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO CÂNCER, 
CASA DE PARTO NORMAL E O 

AMBULATÓRIO SAÚDE DA MULHER. DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 
 
 
 

TUX NET - SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA 

EIRELI 

 
Dispensa: Nº. 20-2025-1123D 
Processo ADM:  Nº. 125-2025 

Elemento Despesa: 
3.3.90.39.5800 

Projeto de Atividade: 2075 
Fonte: 15001002 

PARECER Nº. 068/FHFS/2025 
VALOR TOTAL R$ 26.387,40 

 
Data: 08/05/2025 

Prazo 12 (doze) meses 
em    Contrato. 

Admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos 
dos Arts. 106 e 107 da 

Lei Federal 
14.133/2021. 

 

Feira de Santana, 08 de maio de 2025. 

 
GILBERTE LUCAS 

 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. 
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PORTARIA Nº 037-FHFS-2025 
 

A DIRETORA PRESIDENTE, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE 
SANTANA, AUTARQUIA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA INSTITUÍDA ATRAVÉS DA LEI Nº 1.641/93, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, E COM BASE NO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI Nº 
14.133/21 

 
RESOLVE: 

 
“Instituir a Comissão Responsável por Acompanhar e Fiscalizar a 
Execução dos Contratos Administrativos FHFS nº 01-2020-
1123C, nº 203-2024-1123 e nº 205-2024-1123, no âmbito da 
Fundação Hospitalar de Feira de Santana.”.  

 
Art. 1º - Membros Designados: 
 
I. Matheus Silva de Lacerda - Decreto Individual nº 886/2025; 
II. Raimunda Pedreira de Souza Cruz - Matrícula nº 05000228-0; 
III. Silvia Ferreira dos Santos Soares - Matricula nº 05000101-6; 
IV. Cristina Pimenta da Silva - Matricula nº 60008202-6. 
 
Art. 2º - Atribuições dos Membros: 
 

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento no que determina os Contratos e avaliar toda sua execução; 

II. Fazer ATA das reuniões mensais que deverão ser entregues à Diretora Presidente da Fundação Hospitalar 

de Feira de Santana; 

III. Controlar prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

IV. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 

valor do Contrato não seja ultrapassado; 

V. Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

VI. Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 

VII. Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

VIII. Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico - 

financeiro, ou quaisquer outros formulados pela contratada; 

IX. Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no Contrato; 

X. Receber e atestar Notas Fiscais, bem como os demais documentos fiscais/administrativos e encaminhá-

los à unidade competente para pagamento; 

XI. Verificar se os prazo de execução, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual; 

XII.  Verificar se os empregados das empresas contratadas estão laborando em seus postos nas 

dependências da Contratante para a prestação dos serviços; 

XIII.  Verificar se a Contratada não compartilha os recursos humanos e materiais disponíveis de uma 

contratação para a execução simultânea de outros contratos; 

XIV. Verificar se a Contratada possibilita a fiscalização pela Contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos Recursos Humanos alocados nas unidades vinculadas a Contratante referentes aos seus Contratos, 

devendo a empresa apresentar a devida comprovação do serviço prestado; 

XV. Acompanhar os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e a 

providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 

XVI. Acompanhar se todas as obrigações previstas do termo de referência e edital estão sendo 

devidamente cumpridas, devendo mensalmente enviar juntamente com os documentos administrativos essenciais, 

relatório do serviço prestado e metas cumpridas do objeto contratual;   

XVII. Exercer outras atividades correlatas à sua função; 

XVIII. Elaborar relatório mensal de fiscalização; 
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XIX. Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado, por meio de notificação, e 

informar ao Gestor de Contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência; 

XX. Exigir que a Contratada repare, às suas expensas, no todo ou em parte, bens ou serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
Art. 3º - A Comissão poderá contar com a colaboração técnica de servidores de outros setores, órgãos e 

entidades, no que couber. 
 
Art. 4º - Os contratos que forem assinados antes da entrada em vigor da Lei 14.133/21, a serem regidos 

com as regras previstas na legislação revogada, nos termos do art. 190 do citado diploma legal, ficarão sob a égide 
desta portaria; 

 
Art. 5º - A Coordenação e Presidência desta Comissão será exercida pelo servidor Sr. Matheus Silva de 

Lacerda. 
 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se. Cumpra-se 

 
Feira de Santana-BA, 07 de maio de 2025. 

 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 
 
 
 
 

 

 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/

		2025-05-08T17:44:10-0300
	JOSE RONALDO DE CARVALHO:05411688515




